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DIÁRIO PODER EXECUTIVOOFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

4 ANO XL - No
- 046 - PARTE I

QUINTA-FEIRA - 13 DE MARÇO DE 2014

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1956
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIAS PROLAGOS/ ÁGUAS DE
JUTURNAÍBA - REGULAMENTAÇÃO DO SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR -
SAC.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-
12/020.241/2009, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar a minuta de Regulamento do Serviço de Atendimen-
to do Cliente - SAC, com a consequente homologação daquele do-
cumento e a posterior emissão de Instrução Normativa pelo CODIR
em Reunião Interna.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro - Relator

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642136. A faturar por empenho

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE

DE 12 DE MARÇO DE 2014

PROCESSO Nº E-05/001/98/2014 - AUTORIZO, consoante orientação
do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com base na de-
legação de competência conferida pelo Decreto nº 31.302, de
23.5.2002. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de Tu-
rismo, para as providências complementares.

Id: 1643034

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE

DE 12 DE MARÇO DE 2014

PROCESSO Nº E-21/015/52/2013 - INDEFIRO o pedido de revisão
formulado por ROBSON ABDALLA TEIXEIRA DOS SANTOS, com
base na delegação de competência conferida pelo art. 1º, inciso VII,
do Decreto estadual nº 40.644/07, louvado nas manifestações dos ór-
gãos de assessoramento jurídico da Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária e desta Secretaria de Estado da Casa Civil,
lançadas nos autos do Processo Administrativo n° E-21/015/52/2013,
cujos termos adoto como fundamento desta decisão.

À Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP,
em devolução.

Id: 1643031

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 27/02/2014

*PROC. Nº E-12/001/0037/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
de R$ 12.680,39 (doze mil seiscentos e oitenta reais e trinta e nove
centavos), em favor do MUSEU DE ASTRONOMIA, relativo à cessão
da servidora LUCIMAR APARECIDA ACOSTA, referente a dezembro
de 2013.

*PROC. Nº E-12/001/51/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 67.392,60 (sessenta e sete mil trezentos e noventa e dois reais e
sessenta centavos), em favor da AGÊNCIA BRASILEIRA DE INOVA-
ÇÃO - FINEP, relativo à cessão da servidora DANIELA BRANDO VIL-
LELA PEDRAS, referente a dezembro de 2013.

*PROC. Nº E-12/001/91/2014-RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 36.304,15 (trinta e seis mil trezentos e quatro reais e quinze cen-
tavos), em favor do SENADO FEDERAL, relativo à cessão da servi-
dora CLARA MARIA DE VASCONCELOS TORRES MOREIRA FRAN-
CO, referente a dezembro de 2013.

*PROC. Nº E-12/001/98/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 57.915,68 (cinquenta e sete mil novecentos e quinze reais e ses-
senta e oito centavos), em favor do BANCO DO BRASIL, relativo à
cessão do servidor MARCO ANTONIO HORTA PEREIRA, referente a
dezembro de 2013.

*PROC. Nº E-12/001/148/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 35.046,59 (trinta e cinco mil e quarenta e seis reais e cinquenta e
nove centavos), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativo
à cessão da servidora WILMA MARIA MENDES, referente a dezem-
bro de 2013.

*PROC. Nº E-12/001/163/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 7.669,87 (sete mil seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e
sete centavos), em favor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, relativo à cessão da servidora HELGA TEI-
XEIRA PITTHAN ESPINDOLA, referente a dezembro de 2013.
*Republicados por terem saído com incorreções nos originais publica-
dos no D.O. de 12/03/2014.

Id: 1642802

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA 114ª REUNIÃO

Aos trinta de janeiro de 2014, com início às 10:00 horas, foi lida e
aprovada a ATA da 113ª Reunião. O Senhor Assessor-Chefe passou
aos informes: 1) que o Relatório de Obrigações Acessórias referente
ao mês de janeiro deverá ser entregue na AEL até o dia 03.02.2014;
2) que os liquidantes atentem para a devida observância das orien-
tações transmitidas pela AEL no que se refere a elaboração da Pres-
tação de Contas 2013; 3) a AEL fornecerá por correio eletrônico mo-
delo de apresentação de plano de ação para o exercício 2014; 4) que
as liquidandas diligenciem na elaboração dos processos administrati-
vos para a convocação de Assembleia Geral Ordinária. Próxima reu-
nião agendada para o dia 26/02/2014. Íntegra da ATA no Livro nº
001.

Id: 1641977

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
www.agetransp.rj.gov.br OUVIDORIA 0800 285 97 96

ATOS DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 12/03/2014

NOMEIA MICHELE VEIGA DE SÁ, ID Funcional 50238248, para o
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, com efeitos a con-
tar de 01/03/2014, em vaga anteriormente ocupada por Shirley de Ma-
tos Lima e considerá-la EXONERADA do cargo em comissão de As-
sessor de Conselheiro, símbolo DG, desta Agência Reguladora de
Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários
e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
TRANSP.

NOMEIA SHIRLEY DE MATOS LIMA, ID Funcional 50240048, para o
cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, símbolo DG, com
efeitos a contar de 01/03/2014, em vaga anteriormente ocupada por
Michele Veiga Sá e considerá-la EXONERADA do cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, desta Agência Reguladora de Serviços
Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Me-
troviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
TRANSP.

Id: 1642494. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1955
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIAS CEG/ CEG RIO - RELA-
TÓRIO DE OCORRÊNCIAS REGISTRADAS NO
SISTEMA DA OUVIDORIA COM MAIS DE 30
DIAS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.181/2009, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a cada Concessionária (CEG e CEG RIO) a pena-
lidade de multa, no montante de 0,005% (cinco milésimos por cento)
do seu faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da in-
fração, devido ao descumprimento do disposto na Cláusula 10ª do
Contrato de Concessão, combinado com o art. 18, I, da Instrução
Normativa nº. 001/2007, por não ter atendido o requerimento da Ou-
vidoria desta AGENERSA em tempo hábil.

Art. 2º - Determinar à Secretaria-Executiva, em conjunto com a Câ-
mara Técnica de Política Econômica e Tarifária e a Câmara Técnica
de Energia, a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos ter-
mos da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº. 001/2007.

Art. 3º - Determinar a constituição de Comissão composta por ser-
vidores da AGENERSA (Procuradoria, Ouvidoria e CAENE), para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, proponha, ao CODIR, a minuta do Ter-

mo de Ajustamento de Conduta, objetivando a adoção de medidas pe-
las Concessionárias de modo a aperfeiçoar a prestação de serviços
aos usuários, em substituição a possível penalização pelos descum-
primentos contratuais nas ocorrências constantes no processo.

Art. 4º - Determinar que a Concessionária CEG busque solucionar a
ocorrência 504981, de forma satisfatória, no prazo de 30 (trinta) dias,
com a consequente comprovação nos autos do aceite da CAENE.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro - Relator

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642135. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1957
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- PLANO DIRETOR DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA - PARÁGRAFO SEXTO DA CLÁUSULA
PRIMEIRA DO 3° TERMO ADITIVO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.031/2010, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar cumprida, pela Concessionária Águas de Jutur-
naíba, as determinações contidas no Parágrafo Sexto da Cláusula Pri-
meira, do Terceiro Termo Aditivo, referente aos investimentos do sexto
ano, nos Municípios de Araruama, Saquarema e Silva Jardim.

Art. 2º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente - Relator

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642137. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1958
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- PROTOCOLO DE INTENÇÕES - ANTECIPA-
ÇÃO DAS OBRAS DE ESGOTAMENTO SANI-
TÁRIO NO DISTRITO DE PRAIA SECA, ARA-
RUAMA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.436/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar as modificações no Projeto de Coleta e Tratamento
de Esgoto - Praia Seca, conforme apreciado no presente processo.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária apresente, em até 30 (trin-
ta) dias corridos após a conclusão das obras, a documentação refe-
rente à comprovação da execução física e, em até 90 (noventa) dias
após a conclusão das obras, a documentação referente à comprova-
ção financeira.

Art. 3º - Determinar que o montante R$ 26.789,04 (vinte e seis mil,
setecentos e oitenta e nove reais e quatro centavos) base de mar-
ço/2010, seja considerado como compensação nos valores aprovados
como investimentos na 2ª Revisão Quinquenal de Tarifas (Deliberação
AGENERSA no 585/10), lançado na rubrica do 7º Termo Aditivo, na
subconta específica do Presente Processo.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro - Relator

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642138. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1959
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTI-
MENTOS - IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA DE REUSO (ETAR)
DA ETE BÚZIOS. MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO
DE BÚZIOS/RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.569/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA nº 1765/13.

Art. 2º - Determinar o encerramento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro - Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642139. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1960
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - MELHORIA
DO ATENDIMENTO DAS ESTAÇÕES DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/020.787/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Baixar o presente processo em diligência, para manifestação
do INEA acerca do cumprimento das Resoluções CONAMA nºs
357/2005 e 430/2011, por parte da Concessionária Prolagos.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro - Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642141. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1961
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA - MELHORIA DO ATENDIMENTO DAS
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGO-
TOS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/020.786/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Expedir ofício ao INEA, encaminhando cópia dos presentes
autos e solicitando manifestação, quanto ao cumprimento por parte da
Concessionária Águas de Juturnaíba das Resoluções n° 357/2005,
complementada pela Resolução n° 430/2011, ambas do CONAMA.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro-Relator

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642142. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1962
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA E PROLAGOS - LEI Nº 6560, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2013.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/003.626/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o Anexo Único - "Estabelece critérios e define as
faixas non aedificandi referentes às tubulações de adução de água
operadas por Concessionárias reguladas pela Agência Reguladora de
Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
NERSA", nos termos do art. 2º da Lei nº 6560/2013.

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1962
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA E PROLAGOS - LEI Nº 6560, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2013.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/003.626/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o Anexo Único - "Estabelece critérios e define as
faixas non aedificandi referentes às tubulações de adução de água
operadas por Concessionárias reguladas pela Agência Reguladora de
Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
NERSA", nos termos do art. 2º da Lei nº 6560/2013.
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Art. 2º - Determinar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba e
PROLAGOS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, realizem o le-
vantamento de eventuais edificações ou quaisquer outros elementos
que, nos termos da Lei nº 6560/2013, sejam inseguros e estejam lo-
calizados dentro das áreas definidas como non aedificandi, e enca-
minhe-o imediatamente aos respectivos Poderes Concedentes para as
providências cabíveis, dando-se ciência à AGENERSA.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-
mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-
NERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro e fundamentação constante no voto.

Art. 3º - Baixar o processo em diligência para que a CASAN acom-
panhe o disposto no artigo anterior.

Art. 4º - Determinar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba e
PROLAGOS, quando da apresentação, à AGENERSA, de pleitos re-
ferentes à aprovação de investimentos relacionados à adutoras de
água, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativa
constante do Anexo Único.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-
mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-
NERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro e fundamentação constante no voto.

Art. 5º - Determinar que a SECEX remeta cópia dos autos à Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Concedente
Estadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela área
de atuação das Concessionárias Águas de Juturnaíba e PROLAGOS,
bem assim à CEDAE, com o propósito de cientificá-los da presente
decisão.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro - Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

ANEXO ÚNICO

ESTABELECE CRITÉRIOS E DEFINE AS FAIXAS NON AEDIFICAN-
DI REFERENTES ÀS TUBULAÇÕES DE ADUÇÃO DE ÁGUA OPE-
RADAS POR CONCESSIONÁRIAS REGULADAS PELA AGÊNCIA
REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA.

I - DEFINIÇÃO DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

I.1 - DO OBJETIVO

1.1 - Em observância ao art. 2Ú da Lei Estadual nÚ 6560/2013, este
Anexo tem por objetivo definir, em estrita atenção ao disposto na Nota
elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-
ta Técnica nÚ 010/2014, as larguras das faixas non aedificandi que
devem ser respeitadas em decorrência da influência provocada pela
implantação de adutoras.

I.2 - DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DAS
LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

2.1 - Na definição das referidas faixas, são parâmetros fundamentais
para o estabelecimento da área a ser protegida e que representam a
proteção mais recomendada para o caso do rompimento de adutoras:

a) Pressão de Trabalho;

b) Vazão de Trabalho;

2.1.1- A Pressão e a Vazão de Trabalho são associadas às especi-
ficações das tubulações.

2.2 - O tempo de vida útil e o material de fabricação da tubulação
também exercem influência na faixa de segurança a ser adotada.

2.3 - Quanto à Pressão de Trabalho,considera-se:

a) PSA - Pressão de Serviço Admissível - pressão que uma tubulação
pode suportar com total segurança, de forma contínua, em regime
permanente, excluindo golpe de ariete;

b) PMS - Pressão Máxima de Serviço - pressão máxima que uma tu-
bulação pode suportar em serviço, incluindo golpe de ariete.

2.3.1 - A PSA a ser considerada para a definição da largura mínima
de faixa non aedificandi é de 1MPa;

2.3.2 - A PMS é a pressão, cujo valor é estabelecido pelo fabricante
da tubulação.

2.4 - Quanto à vazão de escoamento da água na tubulação, o limite a
ser respeitado deve corresponder à velocidade máxima de 3 m/seg.

2.5 - O tempo de vida útil da tubulação considerado é de 50 (cin-
quenta) anos.

2.6 - O material de fabricação considerado para as tubulações são:
AÇO, FERRO FUNDIDO, CONCRETO, PEAD ou PRFV.

II - LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

II.1 - DA DEFINIÇÃO ADOTADA.

1.1- Largura da faixa non aedificandi é a distância, em metros, me-
dida na horizontal, considerando que o eixo da faixa deve coincidir
com o eixo da tubulação.

1.2 - Para o caso de um feixe de tubulações, a largura da faixa non
aedificandi deve considerar que:

a) a tubulação de maior diâmetro é a que define a largura-base da
faixa;

b) a largura final da faixa non aedificandi é o resultado da soma da
largura-base, acima descrita, com a largura externa total do feixe das
tubulações;
c) o eixo da faixa non aedificandi, na sua largura final, deve coincidir
com o eixo do feixe das tubulações.

II.2 - DAS LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

2.1 - Os valores das larguras das faixas non aedificandi, em relação
aos diâmetros das tubulações, são os constantes do quadro abaixo:

DIÂMETROS (mm) LARGURAS DAS FAIXAS (m)
Até 200 4
> 200 a 350 4
> 350 a 500 6
> 500 a 1000 8
> 1000 a 1500 9
> 1500 a 2500 10
> 2500 12

II.3 - DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA AS LARGURAS DAS
FAIXAS NON AEDIFICANDI

3.1 Os valores acima listados para as Larguras das Faixas non ae-
dificandi foram estabelecidos com base nos seguintes parâmetros:

a) A PSA considerada é de 1 MPa;

b) A velocidade máxima de escoamento considerada é de 3 m/seg;

c) A vida útil considerada para as tubulações é de 50 anos;

3.2 - Se a PSA ultrapassar a pressão de 1 MPa, a largura da faixa
non aedificandi deverá ser acrescida do dobro do percentual do acrés-
cimo da PSA, ou seja, uma tubulação de 1200mm, operando numa
PSA de 1,2 MPa, a sua faixa passará de 9 metros para 12,6 me-
tros.

3.3 - A PSA não pode ultrapassar o valor estabelecido para a PMS;

3.4 - As vazões de escoamento não poderão provocar velocidades de
escoamento superiores a 3m/seg.

Id: 1642143. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1963
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTI-
MENTOS - EXPANSÃO DISTRIBUIÇÃO ÁGUA
- EXPANSÃO IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM TA-
MOIOS, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CA-
BO FRIO - RJ, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO NO BAIRRO
AQUARIUS SETOR 14.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/003.638/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º- Dar ciência do projeto da Concessionária, relativo à Implan-
tação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro Aquárius - Se-
tor 14 de Tamoios, 2º Distrito de Cabo Frio/RJ, aos Poderes Conce-
dentes e ao Consórcio lntermunicipal Lagos São João e, transcorrido
o prazo de 30 (trinta) dias sem qualquer objeção, aprovar o projeto
apresentado pela PROLAGOS.

Art. 2º- Determinar que a Concessionária informe imediatamente à
CASAN desta Agência o início da obra para implantação do sistema.

Art. 3º- Determinar à Concessionária que apresente, em até 30 (trin-
ta) dias corridos após a conclusão das obras, a documentação refe-
rente à comprovação da execução física e, em até 90 (noventa) dias
após a conclusão das obras, a documentação referente à comprova-
ção financeira.

Art. 4º- Determinar que eventual diferença de valores seja conside-
rada para a próxima Revisão Quinquenal da Concessionária Prola-
gos.

Art. 5º- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro - Relator

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642144. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1964
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTI-
MENTO - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR.
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA
DE ÁGUA TRATADA DO BAIRRO BOA ESPE-
RANÇA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA
ALDEIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no processo regulatório nº E-
12/003.725/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o pleito da Concessionária Prolagos quanto ao Pro-
jeto de implantação da adutora de água tratada do bairro Boa Espe-
rança no Município de São Pedro da Aldeia, conforme fundamentação
constante no voto.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Prolagos apresente em até
30 (trinta dias) corridos após a conclusão das obras, a documentação
referente à comprovação da execução física e, em até 90 (noventa)
dias após a conclusão das obras, a documentação referente à com-
provação financeira.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642145. A faturar por empenho

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1965
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA CEG - OCORRÊNCIA Nº
521384 - FORNECIMENTO DE GNV. APURA-
ÇÃO DE POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.235/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer o Recurso Interposto pelo recorrente em face da
Deliberação AGENERSA nº. 1524/2013 de 25/03/2013, eis que res-
peitada a tempestividade, para no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se na íntegra a Deliberação ora recorrida.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro - Relator

Id: 1642147. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1966
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA CEG - OCORRÊNCIAS RE-
GISTRADAS NA OUVIDORIA DA AGENERSA -
COM MAIS DE 30 DIAS. PERÍODO ENTRE 01

E 30/11/12.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/003.127/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer do Recurso em face da Deliberação AGENER-
SA/CD nº. 1874, de 28/11/2013, porque tempestivo, para no mérito,
negar-lhe provimento.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro - Relator

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642148. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1967
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA CEG - OCORRÊNCIA RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENER-
SA/PRAZO DE ATENDIMENTO À SOLICITA-
ÇÃO DE LIGAÇÃO DE GÁS. OCORRÊNCIA
539891.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/003.549/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer do Recurso em face da Deliberação AGENER-
SA/CD nº. 1906, de 19/12/2013, porque tempestivo, para no mérito,
negar-lhe provimento.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro - Relator

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642149. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1968
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA CEG - AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PENALIDADE DE MULTA - PROCESSO
REGULATÓRIO E-12/020.608/2011.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/020.707/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Conhecer a Impugnação apresentada pela Concessionária
CEG em face do Auto de Infração nº 081/2013, negando-lhe provi-
mento.

Art. 2º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente - Relator

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642150. A faturar por empenho

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1969
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

CONCESSIONÁRIA CEG - AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PENALIDADE DE MULTA - PROCESSO
REGULATÓRIO E-12/020.444/2012.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/003/96/2013, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Conhecer a Impugnação apresentada pela Concessionária
CEG em face do Auto de Infração nº. 147/2013, negando-lhe provi-
mento.

Art. 2º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro - Presidente - Relator

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

ROOSEVELT BRASIL FONSECA
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

Id: 1642151. A faturar por empenho

ANEXO ÚNICO

ESTABELECE CRITÉRIOS E DEFINE AS FAIXAS NON AEDIFICAN-
DI REFERENTES ÀS TUBULAÇÕES DE ADUÇÃO DE ÁGUA OPE-DI REFERENTES ÀS TUBULAÇÕES DE ADUÇÃO DE ÁGUA OPE-
RADAS POR CONCESSIONÁRIAS REGULADAS PELA AGÊNCIA
DI REFERENTES ÀS TUBULAÇÕES DE ADUÇÃO DE ÁGUA OPE-DI REFERENTES ÀS TUBULAÇÕES DE ADUÇÃO DE ÁGUA OPE-

REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA.

I - DEFINIÇÃO DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

I.1 - DO OBJETIVO

1.1 - Em observância ao art. 2Ú da Lei Estadual nÚ 6560/2013, este1.1 - Em observância ao art. 2Ú da Lei Estadual nÚ 6560/2013, este
Anexo tem por objetivo definir, em estrita atenção ao disposto na NotaAnexo tem por objetivo definir, em estrita atenção ao disposto na Nota
elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-
ta Técnica nÚ 010/2014, as larguras das faixas non aedificandi que
elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-
ta Técnica nÚ 010/2014, as larguras das faixas non aedificandi que
elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-elaborada pela Câmara Técnica de Saneamento da AGENERSA - No-
ta Técnica nÚ 010/2014, as larguras das faixas non aedificandi que
devem ser respeitadas em decorrência da influência provocada peladevem ser respeitadas em decorrência da influência provocada pela
implantação de adutoras.

I.2 - DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DASI.2 - DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DAS
LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

2.1 - Na definição das referidas faixas, são parâmetros fundamentais2.1 - Na definição das referidas faixas, são parâmetros fundamentais
para o estabelecimento da área a ser protegida e que representam apara o estabelecimento da área a ser protegida e que representam a
proteção mais recomendada para o caso do rompimento de adutoras:

a) Pressão de Trabalho;

b) Vazão de Trabalho;

2.1.1- A Pressão e a Vazão de Trabalho são associadas às especi-2.1.1- A Pressão e a Vazão de Trabalho são associadas às especi-
ficações das tubulações.

2.2 - O tempo de vida útil e o material de fabricação da tubulação2.2 - O tempo de vida útil e o material de fabricação da tubulação
também exercem influência na faixa de segurança a ser adotada.

2.3 - Quanto à Pressão de Trabalho,considera-se:

a) PSA - Pressão de Serviço Admissível - pressão que uma tubulaçãoa) PSA - Pressão de Serviço Admissível - pressão que uma tubulação
pode suportar com total segurança, de forma contínua, em regimepode suportar com total segurança, de forma contínua, em regime
permanente, excluindo golpe de ariete;

b) PMS - Pressão Máxima de Serviço - pressão máxima que uma tu-b) PMS - Pressão Máxima de Serviço - pressão máxima que uma tu-
bulação pode suportar em serviço, incluindo golpe de ariete.

2.3.1 - A PSA a ser considerada para a definição da largura mínima2.3.1 - A PSA a ser considerada para a definição da largura mínima
de faixa non aedificandi é de 1MPa;

2.3.2 - A PMS é a pressão, cujo valor é estabelecido pelo fabricante2.3.2 - A PMS é a pr
da tubulação.

2.4 - Quanto à vazão de escoamento da água na tubulação, o limite a2.4 - Quanto à vazão de escoamento da água na tubulação, o limite a
ser respeitado deve corresponder à velocidade máxima de 3 m/seg.

2.5 - O tempo de vida útil da tubulação considerado é de 50 (cin-2.5 - O tempo de vida útil da tubulação considerado é de 50 (cin-
quenta) anos.

2.6 - O material de fabricação considerado para as tubulações são:2.6 - O material de fabricação considerado para as tubulações são:
AÇO, FERRO FUNDIDO, CONCRETO, PEAD ou PRFV.

II - LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

II.1 - DA DEFINIÇÃO ADOTADA.

1.1- Largura da faixa non aedificandi é a distância, em metros, me-1.1- Largura da faixa non aedificandi é a distância, em metros, me-
dida na horizontal, considerando que o eixo da faixa deve coincidirdida na horizontal, considerando que o eixo da faixa deve coincidir
com o eixo da tubulação.

1.2 - Para o caso de um feixe de tubulações, a largura da faixa non1.2 - Para o caso de um feixe de tubulações, a largura da faixa non
aedificandi deve considerar que:

a) a tubulação de maior diâmetro é a que define a largura-base daa) a tubulação de maior diâmetro é a que define a largura-base da
faixa;

b) a largura final da faixa non aedificandi é o resultado da soma dab) a largura final da faixa non aedificandi é o resultado da soma da
largura-base, acima descrita, com a largura externa total do feixe daslargura-base, acima descrita, com a largura externa total do feixe das
tubulações;tubulações;
c) o eixo da faixa non aedificandi, na sua largura final, deve coincidirc) o eixo da faixa non aedificandi, na sua largura final, deve coincidir
com o eixo do feixe das tubulações.

II.2 - DAS LARGURAS DAS FAIXAS NON AEDIFICANDI

2.1 - Os valores das larguras das faixas non aedificandi, em relação2.1 - Os valores das larguras das faixas non aedificandi, em relação
aos diâmetros das tubulações, são os constantes do quadro abaixo:

DIÂMETROS (mm) LARGURAS DAS FAIXAS (m)DIÂMETROS (mm) LARGURAS DAS FAIXAS (m)DIÂMETROS (mm) LARGURAS DAS FAIXAS (m)DIÂMETROS (mm) LARGURAS DAS FAIXAS (m)
Até 200 4Até 200 4Até 200 4Até 200 4
> 200 a 350 4> 200 a 350 4> 200 a 350 4
> 350 a 500 6> 350 a 500 6> 350 a 500 6
> 500 a 1000 8> 500 a 1000 8> 500 a 1000 8
> 1000 a 1500 9> 1000 a 1500 9> 1000 a 1500 9
> 1500 a 2500 10> 1500 a 2500 10> 1500 a 2500 10
> 2500 12> 2500 12> 2500 12

II.3 - DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA AS LARGURAS DAS
FAIXAS NON AEDIFICANDI

3.1 Os valores acima listados para as Larguras das Faixas non ae-3.1 Os valores acima listados para as Larguras das Faixas non ae-
dificandi foram estabelecidos com base nos seguintes parâmetros:

a) A PSA considerada é de 1 MPa;

b) A velocidade máxima de escoamento considerada é de 3 m/seg;

c) A vida útil considerada para as tubulações é de 50 anos;

3.2 - Se a PSA ultrapassar a pressão de 1 MPa, a largura da faixa3.2 - Se a PSA ultrapassar a pressão de 1 MPa, a largura da faixa
non aedificandi deverá ser acrescida do dobro do percentual do acrés-non aedificandi deverá ser acrescida do dobro do percentual do acrés-
cimo da PSA, ou seja, uma tubulação de 1200mm, operando numacimo da PSA, ou seja, uma tubulação de 1200mm, operando numa
PSA de 1,2 MPa, a sua faixa passará de 9 metros para 12,6 me-PSA de 1,2 MPa, a sua faixa passará de 9 metros para 12,6 me-
tros.

3.3 - A PSA não pode ultrapassar o valor estabelecido para a PMS;

3.4 - As vazões de escoamento não poderão provocar velocidades de3.4 - As vazões de escoamento não poderão provocar velocidades de
escoamento superiores a 3m/seg.
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Art. 2º - Determinar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba eDeterminar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba e
PROLAGOS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, realizem o le-PROLAGOS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, realizem o le-
vantamento de eventuais edificações ou quaisquer outros elementosvantamento de eventuais edificações ou quaisquer outros elementos
que, nos termos da Lei nº 6560/2013, sejam inseguros e estejam lo-que, nos termos da Lei nº 6560/2013, sejam inseguros e estejam lo-
calizados dentro das áreas definidas como non aedificandi, e enca-calizados dentro das áreas definidas como non aedificandi, e enca-
minhe-o imediatamente aos respectivos Poderes Concedentes para asminhe-o imediatamente aos respectivos Poderes Concedentes para as
providências cabíveis, dando-se ciência à AGENERSA.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-
mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-
NERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral doNERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro e fundamentação constante no voto.

Art. 3º - Baixar o processo em diligência para que a CASAN acom-Baixar o processo em diligência para que a CASAN acom-
panhe o disposto no artigo anterior.

Art. 4º - Determinar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba eDeterminar que as Concessionárias Águas de Juturnaíba e
PROLAGOS, quando da apresentação, à AGENERSA, de pleitos re-PROLAGOS, quando da apresentação, à AGENERSA, de pleitos re-
ferentes à aprovação de investimentos relacionados à adutoras deferentes à aprovação de investimentos relacionados à adutoras de
água, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativaágua, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativaágua, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativaágua, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativa
constante do Anexo Único.
água, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativaágua, demonstrem que os respectivos pedidos atendem à normativa

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se à CEDAE e de-
mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-mais concessionárias de água, a partir da sua regulação pela AGE-
NERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral doNERSA, nos moldes do parecer exarado pela Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro e fundamentação constante no voto.

Art. 5º - Determinar que a SECEX remeta cópia dos autos à Assem-Determinar que a SECEX remeta cópia dos autos à Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Concedentebleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Concedente
Estadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela área
de atuação das Concessionárias Águas de Juturnaíba e PROLAGOS,
Estadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela áreaEstadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela áreaEstadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela área
de atuação das Concessionárias Águas de Juturnaíba e PROLAGOS,
Estadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela áreaEstadual, aos Poderes Concedentes Municipais abarcados pela área
de atuação das Concessionárias Águas de Juturnaíba e PROLAGOS,
bem assim à CEDAE, com o propósito de cientificá-los da presentebem assim à CEDAE, com o propósito de cientificá-los da presente
decisão.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2014
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